
Câmara Municipal de Varginha 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9  55/2024 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO 

VARGINHENSE RESGATANDO VIDAS 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  19  Fica declarada de Utilidade Pública Municipal "A ASSOCIAÇÃO 

VARGINHENSE RESGATANDO VIDAS".  

Art.  29  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vargi a, 16 de agosto de 2024. 

1419  da Emancipação Polític  dministrativa do Município. 

APOLIANO JESUS RIOS 

Pres dente 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
	

REGINALDO TRISTÃO 

Vice-Presidente 
	

Secretário 
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